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PARECER Nº 991/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0183/14. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Gilson Barreto, que visa criar o 
Memorial e Polo Cultural Filhos do Maranhão, no bairro de São Mateus, no Âmbito da 
Subprefeitura de São Mateus. 

Foi feito pedido de informações ao Executivo (fls.85), o qual, em sua resposta de fls. 
84/87, informou ser de "fundamental e necessária a realização de esforços para a implantação 
de um equipamento cultural público na Subprefeitura de São Mateus, região da cidade 
desprovida de espaço desta natureza". 

A proposta merece prosperar, como veremos a seguir. 

A propositura encontra fundamento no artigo 37, caput, da Lei Orgânica Paulistana, 
segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente da 
Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, inexistindo, ainda, qualquer impedimento para 
a iniciativa de projetos de lei que versem sobre a matéria em questão, uma vez que a reserva 
de iniciativa para projetos de lei que disponham sobre a prestação de serviço público foi 
abolida do citado diploma legal, através da Emenda nº 28, de 14 de fevereiro de 2006. 

Além disso, a matéria de fundo da proposta versa sobre a promoção da cultura e do 
lazer a qual cumpre ao Município incentivar. 

Nesse diapasão, estando a propositura relacionada ao trabalho artístico e cultural, 
torna-se válido ressaltar que a promoção do lazer, da arte e da cultura são imperativos 
constitucionais a serem observados pelo Poder Público na consecução de políticas públicas, 
consoante se depreende do art. 5º, IX, art. 215, caput, § 3º do art. 216 e § 3º do art. 217, todos 
da CF, conforme abaixo transcrito: 

"Art. 5º........................................................................................................ 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença. 

Art. 215 O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às 
fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 
culturais. 

Art. 216........................................................................................................ 

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e valores 
culturais. 

Art. 217....................................................................................................... 

§ 3º O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social." 

Por seu turno, a Lei Orgânica Paulistana preconiza: 

Art. 7º É dever do Poder Municipal, em cooperação com a União, o Estado e com 
outros Municípios, assegurar a todos o exercício dos direitos individuais, coletivos, difusos e 
sociais estabelecidos pela Constituição da República e pela Constituição Estadual, e daqueles 
inerentes às condições de vida na cidade, inseridos nas competências municipais específicas, 
em especial no que respeita a: 
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[...] 

VIII - acesso a equipamentos culturais, de recreação e lazer. 

Art. 191 O Município de São Paulo garantirá a todos o exercício dos direitos culturais e 
o acesso às fontes de cultura, observando o princípio da descentralização, apoiando e 
incentivando a valorização e a difusão das manifestações culturais. 

Art. 230 É dever do Município apoiar e incentivar, com base nos fundamentos da 
educação física, o esporte, a recreação, o lazer, a expressão corporal, como formas de 
educação e promoção social e como prática sócio-cultural e de preservação da saúde física e 
mental do cidadão." (grifamos) 

A aprovação da proposta depende do voto favorável da maioria absoluta dos membros 
da Câmara, conforme disposto no art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica Paulistana. 

Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 10/06/2015. 
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